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S1­C3T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  19515.002803/2006­21 
Recurso nº  165.532 
Resolução nº  1302­000.142  –  3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 
Data  31/01/2012 
Assunto  Solçicitação de diligência 
Recorrente  HUMANA SEGUROS PESSOAIS 
Recorrida  FAZENDA NACIONAL 
 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  converter  o 
julgamento em diligência. 

(documento assinado digitalmente) 

MARCOS RODRIGUES DE MELLO ­ Presidente. e relator. 

 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Wilson Fernandes Guimarães, , Eduardo 
de Andrade, Guilherme Polastri Gomes da Silva e Marcos Rodrigues de Mello. 
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Relatório. 

Trata­se    de  retorno  de  diligência  determinada  pela  Resolução  1302­000.037, 
proferida  pela  2ª  Turma  Ordinária  da  3ª  Câmara  da  1ª  Seção  de  Julgamento  do  CARF  em 
sessão realizada em 20/05/2010. 

A Resolução determinou que a Autoridade Preparadora: 

 

Em resposta, informa a Autoridade Fiscal: 
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Voto. 

O processo ainda não se encontra em condições de ser votado. 

A  Autoridade  Fiscal  ficou  impossibilitada  de  responder  ao  primeiro 
questionamento,  pois  a  Contribuinte  Sul  América  alegou  não  possuir  documentação 
comprobatória do relacionamento negocial com a fiscalizada. 

No entanto, o 2º item não se refere à Sul América, mas à própria fiscalizada. 

Faz­se  necessário,  portanto,  que  o  processo  retorne  à  unidade de  preparo  para 
que se esclareça qual a parcela do passivo que se formou no trimestre objeto do lançamento, 
juntando  os  documentos  e  cópias  dos  livros  ficais  que  formaram  o  convencimento  da 
Autoridade Fiscal.. Após, se dê ciência à fiscalizada para manifestação. 

Diante do exposto, voto no sentido de converter o julgamento em diligência. 

(documento assinado digitalmente) 

Marcos Rodrigues de Mello ­ relator 
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